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Artigo 3.º

Registo da autorização

1 — O notário deve promover o registo electrónico 
do teor da autorização concedida nos termos do n.º 1 do 
artigo 8.º do referido Decreto -Lei n.º 26/2004, bem como 
da sua alteração, rectificação, revogação ou caducidade, no 
sítio na Internet com o endereço www.notarios.pt, mantido 
pela Ordem dos Notários (ON), acompanhada da ficha 
de identificação do trabalhador e da sua assinatura e ru-
brica.

2 — A ON deve fazer regularmente cópias de segurança 
dessa informação e remeter cópia para arquivo seguro do 
Ministério da Justiça.

3 — O acesso à plataforma electrónica que contém a 
identificação do trabalhador e da sua assinatura e rubrica é 
condicionado, podendo a ela aceder os magistrados judicias 
e do Ministério Público, os órgãos de polícia criminal e as 
demais entidades públicas às quais a lei atribua compe-
tência em matéria de prevenção no combate à corrupção 
e à criminalidade económico -financeira, mediante proto-
colo a celebrar com a ON e o Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P.

Artigo 4.º

Formato dos ficheiros

Os ficheiros que contenham a identificação do trabalhador 
e da sua assinatura e rubrica devem adoptar os formatos jpeg, 
tiff ou pdf e ter uma dimensão máxima de 3 Mb.

Artigo 5.º

Alteração e rectificação do registo

1 — Quando se verifique, durante o procedimento de 
registo, um erro no preenchimento electrónico dos dados, 
de digitalização, de catalogação ou de anexação de ficheiro, 
o notário deve proceder à respectiva correcção até ao mo-
mento da conclusão do processo de registo.

2 — Nas situações de alteração, rectificação, revogação 
ou caducidade de autorização previamente registada, a 
plataforma electrónica assegura ao respectivo notário a 
possibilidade de associar os documentos a submeter aos 
que se encontram já registados electronicamente, através 
da utilização do respectivo código de identificação do 
documento.

3 — Incumbe à ON proceder à realização dos actos 
referidos no número anterior no caso de impossibilidade 
da sua efectivação pelo notário.

Artigo 6.º

Menções obrigatórias

1 — Nos actos praticados no uso da competência que 
lhe for atribuída, o trabalhador autorizado deve proceder 
à sua identificação, mencionar essa qualidade, o nome do 
autorizante e a data da publicitação da autorização no sítio 
da Ordem dos Notários.

2 — A identificação faz -se mediante a aposição da as-
sinatura e a indicação do nome e do número de inscrição 
na Ordem dos Notários.

 Portaria n.º 56/2011
de 28 de Janeiro

O actual modelo de cartão de identificação dos elemen-
tos do corpo da guarda prisional da Direcção -Geral dos 
Serviços Prisionais data de Janeiro de 2000.

A evolução tecnológica na execução de cartões de iden-
tificação permite agora dotar os profissionais daquele corpo 
especial de um cartão que reúne novos elementos de segu-
rança, com recurso a tecnologias avançadas que asseguram 
a sua fiabilidade e qualidade.

Com o contributo da Imprensa Nacional -Casa da Moeda, 
foi possível encontrar uma solução que qualifica o grafismo 
do cartão, mas especialmente permite cumprir o objectivo 
de ter um documento com segurança acrescida.

Mantém -se a matriz do anterior cartão quanto à iden-
tificação e aos dados que dele constam, designadamente 
em matéria de direitos e prerrogativas do seu titular para o 
exercício cabal das funções que lhe estão cometidas.

Aprova -se, igualmente, o modelo do cartão para os que 
se encontram aposentados.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 21.º do Decreto -Lei 

n.º 174/93, 12 de Maio, manda o Governo, pelo Ministro 
da Justiça:

Artigo 1.º
Modelo do cartão

1 — É aprovado o modelo de cartão de identificação 
para uso do pessoal que constitui o corpo da guarda pri-
sional da Direcção -Geral dos Serviços Prisionais, que 
constitui o anexo I à presente portaria, dela fazendo parte 
integrante.

2 — É aprovado o modelo de cartão de identificação 
do pessoal aposentado, que constitui o anexo II à presente 
portaria, dela fazendo parte integrante.

Artigo 2.º
Disposição transitória

Até à emissão e distribuição do novo cartão, os titula-
res continuam a utilizar o modelo aprovado pela portaria 
n.º 23/2000, de 25 de Janeiro.

O Ministro da Justiça, Alberto de Sousa Martins, em 
26 de Janeiro de 2011.

Artigo 7.º
Responsabilidade

Todos os actos praticados pelos colaboradores no âmbito 
da autorização concedida são da inteira responsabilidade 
do respectivo notário, sem prejuízo da responsabilidade 
daqueles em caso de dolo ou má -fé.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Santos de Maga-
lhães, Secretário de Estado da Justiça e da Modernização 
Judiciária, em 25 de Janeiro de 2011. 
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ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º) 

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º) 

  




